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EXPEDIENTE

DECRETOS

PORTARIA 443/19
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 09 de outubro de 2019, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete da Vereadora Pamela Volp 
Rodrigues Cardoso:

Assessor Parlamentar - ASP - 02
Jéssica Medeiros Mamede.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 03 de outubro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 765/19
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A Srª. TÂNIA 

MARIA DE SOUZA TOLEDO.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadã Honorária de 
Uberlândia a Srª. Tânia Maria de Souza Toledo.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pela homenageada, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º - Fica, o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 02 de outubro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Wilson Pinheiro 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 766/19
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À ORDEM 

DEMOLAY
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à OR-
DEM DEMOLAY pelos 100 anos de fundação mundial.
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pela empresa homenageada, após comunicação 
feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação
Sala das Sessões, 02 de outubro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Adriano Zago

DECRETO LEGISLATIVO Nº 767/19
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 

MARCIO ALAOR DE ARAÚJO
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia SR. MARCIO ALAOR DE ARAÚJO
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 02 de outubro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Hélio Ferraz - Baiano


